
ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Grande Secção)

de 13 de Julho de 2004

no processo C-429/02 (pedido de decisão prejudicial da
Cour de cassation): Bacardi France SAS contra Télévision

française 1SA (TF1) e o. (1)

(Artigo 59.o do Tratado CE (que passou, após alteração, a
artigo 49.o CE) — Directiva 89/552/CEE — Televisão sem
fronteiras — Radiodifusão televisiva — Publicidade —
Medida nacional que proíbe a publicidade televisiva a bebidas
alcoólicas comercializadas nesse Estado, quando esteja em
causa a publicidade televisiva indirecta resultante da aparição
no ecrã de painéis visíveis durante a retransmissão de deter-

minadas manifestações desportivas — Lei «Evin»)

(2004/C 228/16)

(Língua do processo: francês)

No processo C-429/02, que tem por objecto um pedido diri-
gido ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 234.o CE, pela
Cour de cassation (França), destinado a obter, no litígio
pendente neste órgão jurisdicional entre Bacardi France SAS,
anteriormente Bacardi-Martini SAS, e Télévision française 1 SA
(TF1), Groupe Jean-Claude Darmon SA, Girosport SARL, uma
decisão a título prejudicial sobre a interpretação da Directiva
89/552/CEE do Conselho, de 3 de Outubro de 1989, relativa à
coordenação de certas disposições legislativas, regulamentares e
administrativas dos Estados-Membros relativas ao exercício de
actividades de radiodifusão televisiva (JO L 298, p. 23), e do
artigo 59.o do Tratado CE (que passou, após alteração, a artigo
49.o CE), o Tribunal de Justiça (Grande Secção), composto por:
V. Skouris, presidente, P. Jann (relator), A. Rosas, C. Gulmann,
J.-P. Puissochet e J. N. Cunha Rodrigues, presidentes de secção,
R. Schingen, S. von Bahr e R. Silva de Lapuerta, juízes, advo-
gado-geral: A. Tizzano, secretário: M. Múgica Arzamendi, admi-
nistradora principal, proferiu, em 13 de Julho de 2004, um
acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

1) O artigo 2.o, n.o 2, primeiro parágrafo, primeiro período, da
Directiva 89/552/CEE do Conselho, de 3 de Outubro de 1989,
relativa à coordenação de certas disposições legislativas, regula-
mentares e administrativas dos Estados-Membros relativas ao
exercício de actividades de radiodifusão televisiva, não se opõe a
que um Estado-Membro proíba a publicidade televisiva a bebidas
alcoólicas nesse Estado, quando esteja em causa a publicidade tele-
visiva indirecta resultante da aparição no ecrã de painéis visíveis
durante a retransmissão de manifestações desportivas binacionais
que têm lugar no território de outros Estados-Membros.

Tal publicidade televisiva indirecta não pode ser qualificada como
«publicidade televisiva» na acepção dos artigos 1.o, alínea b), 10.o

e 11.o dessa directiva.

2) O artigo 59.o do Tratado CE (que passou, após alteração, a artigo
49.o CE) não se opõe a que um Estado-Membro proíba a publici-
dade televisiva a bebidas alcoólicas comercializadas nesse Estado,
quando esteja em causa a publicidade televisiva indirecta resultante

da aparição no ecrã de painéis visíveis durante a retransmissão de
manifestações desportivas binacionais que têm lugar no território
de outros Estados-Membros.

(1) JO C 19 de 25.1.2003.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Primeira Secção)

de 15 de Julho de 2004

no processo C-443/02 (pedido de decisão prejudicial do
Tribunale di Pordenone): Nicolas Schreiber (1)

(Artigo 28.o CE — Directiva 98/8/CE — Colocação no
mercado de produtos biocidas — Medida nacional que exige
uma autorização para a colocação no mercado de placas em
madeira de cedro vermelho com propriedades naturais anti-

traça)

(2004/C 228/17)

(Língua do processo: italiano)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-443/02, que tem por objecto um pedido diri-
gido ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 234.o CE, pelo
Tribunale di Pordenone (Itália), destinado a obter, no processo
penal pendente neste órgão jurisdicional contra Nicolas
Schreiber, uma decisão a título prejudicial sobre a interpretação
da Directiva 98/8/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 16 de Fevereiro de 1998, relativa à colocação de produtos
biocidas no mercado (JO L 123, p. 1), bem como do artigo
28.o CE, o Tribunal de Justiça (Primeira Secção), composto por:
P. Jann (relator), presidente de secção, A. Rosas, S. von Bahr, R.
Silva de Lapuerta e K. Lenaerts, juízes, advogado-geral: D. Ruiz-
-Jarabo Colomer, secretário: L. Hewlett, administradora prin-
cipal, proferiu, em 15 de Julho de 2004, um acórdão cuja parte
decisória é a seguinte:

1) O artigo 3.o, n.o 2, alínea ii), da Directiva 98/8/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro de 1998, rela-
tiva à colocação de produtos biocidas no mercado, não se opõe a
que um Estado Membro sujeite a autorização prévia a comerciali-
zação de placas em madeira de cedro vermelho com propriedades
naturais antitraça.

Efectivamente, tais placas não podem ser qualificadas de produto
que contém apenas uma «substância de base», de modo a poderem
ser colocadas no mercado em Itália sem autorização nem registo
prévio, devendo antes ser qualificadas de «produto biocida» na
acepção da Directiva 98/8.
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2) O artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 98/8 não se opõe a que um
Estado Membro sujeite a uma autorização prévia a comerciali-
zação de placas em madeira de cedro vermelho com propriedades
naturais antitraça, que são legalmente colocadas no mercado
noutro Estado Membro sem que seja necessário uma autorização
ou um registo neste último Estado-Membro.

3) O facto de um Estado Membro sujeitar a autorização prévia a
comercialização de placas em madeira de cedro vermelho com
propriedades naturais antitraça, que são legalmente colocadas no
mercado noutro Estado Membro sem que seja necessário uma
autorização ou um registo neste último Estado-Membro, constitui
uma medida de efeito equivalente contrária ao artigo 28.o CE, que
pode, no entanto, considerar se justificada por motivos relativos à
protecção da saúde pública nos termos do artigo 30.o CE.

(1) JO C 31 de 8.2.2003.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Terceira Secção)

de 15 de Julho 2004

no processo C-459/02 (pedido de decisão prejudicial da
Cour de cassation): Willy Gerekens e Association agricole
pour la promotion de la commercialisation laitière Procola

contra Estado do Grão-Ducado do Luxemburgo (1)

(Pedido de decisão prejudicial — Leite — Imposição suple-
mentar no sector do leite e dos produtos lácteos — Legislação
nacional — Imposição fixada retroactivamente — Princípios

gerais da segurança jurídica e da não retroactividade)

(2004/C 228/18)

(Língua do processo: francês)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-459/02, que tem por objecto um pedido diri-
gido ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 234.o CE, pela
Cour de cassation (Luxemburgo), destinado a obter, no litígio
pendente neste órgão jurisdicional entre Willy Gerekens, Asso-
ciation agricole pour la promotion de la commercialisation
laitière Procola e Estado do Grão-Ducado do Luxemburgo, uma
decisão a título prejudicial sobre a interpretação dos princípios
gerais de direito comunitário da segurança jurídica e da não
retroactividade, a propósito de uma regulamentação nacional
no domínio das quotas de produção leiteira adoptada em
substituição de uma primeira regulamentação, que o Tribunal
de Justiça considerou discriminatória, e que permite punir
retroactivamente as ultrapassagens dessas quotas ocorridas após
a entrada em vigor dos Regulamentos (CEE) n.o 856/84 do
Conselho, de 31 de Março de 1984, que altera o Regulamento

(CEE) n.o 804/68 que estabelece a organização comum de
mercado no sector do leite e dos produtos lácteos (JO L 90, p.
10; EE 03 F30 p. 61), e n.o 857/84 do Conselho, de 31 de
Março de 1984, que estabelece as regras gerais para a aplicação
da imposição suplementar referida no artigo 5.o C do Regula-
mento (CEE) n.o 804/68 no sector do leite e produtos lácteos
(JO L 90, p. 13; EE 03 F30 p. 64), mas sob a égide da regula-
mentação nacional substituída, o Tribunal de Justiça (Terceira
Secção), composto por: A. Rosas, exercendo funções de presi-
dente da Terceira Secção, R. Schintgen e N. Colneric (relatora),
juízes, advogado-geral: D. Ruiz-Jarabo Colomer, secretário: R.
Grass, proferiu, em 15 de Julho de 2004, um acórdão cuja
parte decisória é a seguinte:

Os princípios gerais de direito comunitário da segurança jurídica e da
não retroactividade não se opõem a que, no que se refere à aplicação
de uma regulamentação comunitária que impõe quotas de produção,
como a instaurada pelos Regulamentos (CEE) n.o 856/84 do
Conselho, de 31 de Março de 1984, que altera o Regulamento (CEE)
n.o 804/68 que estabelece a organização comum de mercado no sector
do leite e dos produtos lácteos, e n.o 857/84 do Conselho, de 31 de
Março de 1984, que estabelece as regras gerais para a aplicação da
imposição suplementar referida no artigo 5.o C do Regulamento
(CEE) n.o 804/68 no sector do leite e produtos lácteos, um Estado-
-Membro adopte, em substituição de uma antiga regulamentação que
o Tribunal de Justiça considerou discriminatória, uma nova regula-
mentação que se aplique retroactivamente às ultrapassagens das
quotas de produção ocorridas após a entrada em vigor desses regula-
mentos, mas sob a égide da regulamentação nacional substituída.

(1) JO C 44 de 22.2.2003.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Segunda Secção)

de 15 de Julho de 2004

no processo C-463/02: Comissão das Comunidades Euro-
peias contra Reino da Suécia (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 77/388/CEE — IVA
— Artigo 11.o, A, n.o 1, alínea a) — Matéria colectável —
Subvenção directamente relacionada com o preço — Regula-
mento (CE) n.o 603/95 — Ajudas concedidas no sector das

forragens secas)

(2004/C 228/19)

(Língua do processo: sueco)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-463/02, Comissão das Comunidades Europeias
(agentes: E. Traversa e K. Simonsson) contra Reino da Suécia
(agente: A. Falk), apoiado por República da Finlândia (agente:
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